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CERTIDÃO SIMPLlFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
___________ nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

I Nome Empresariat: JAMAR CONSTRUÇAO Clvt 

Natureza Jurfdica: Sociedade Empresária Limitad 

LLTOA Protocolo: PRC22116B0471 

a 

CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
78.352.374/0001-63 25/03/1980 16/02/1980 

STAL 06, TREVO - GuaíralPR - CEP 85980-000 

CURVA DE NíVEL; PREPARO DE TERRENOS PARA OBRAS E LIMPEZA; OBRAS PORTUÁRIAS, 
DE ENGENHARIA E OBRAS DE ARTE NA CONSTRUÇÃO CIVIL, PEDRA IRREGULAR, CALÇAMENTO; 
DOVIAS, MEIO FIO E CANTEIROS; SERViÇOS DE PINTURA NA SINALIZAÇÃO DE RODOVIAS; COLETA 

STRIAL E COMERCIAL; ALUGUEL DE MAQUINÁRIOS E MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL; 
O EAGUA. 

I Porte Prazo de Duração 
EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 

I 
Porte) 

I 
PJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
.209-00 R$ 450.000,00 Sócio S Indeterminado 
PJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
.189-51 R$ 350.000,00 Sócio N Indeterminado 
PJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

NIRE (Sede) 
41200174774 

Endereço Completo 
Rua OSVALDO CRUZ, NQ 2555, CX.PO 

Objeto Social 
SERViÇOS DE TERRAPLANAGEM E 
MARíTIMAS E FLUVIAIS; SERViÇOS 
SERViÇOS DE CONSTRUÇÃO DE RO 
DE RESíDUOS RESIDENCIAIS, INDU 
CONSTRUÇÃO DE REDE DE ESGOT 

Capital Social 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 
Capitallntegralizado 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
DULCIO LUNELLI 
Nome 
DELCIO LUIS LUNELLI 
Nome 
AUREA CAMPREGHER 
LUNELLI 
Nome CPF/CNPJ 
MIGUEL ANGELO LUNELLI 019.584.709-10 

CPF/CN 
783.753 
CPF/CN 
043.517 
CPF/CN 
930.994.879-53 R$ 100.000,00 Sócio N Indeterminado 

Participação no capital 
R$ 100.000,00 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
N 

Término do mandato 
Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
DULCIO LUNELLI 

CPF 
783.753.209-00 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
14/02/2019 

Número 
20190078588 

Ato/eventos I 
002/051 - CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/EST ATUTO 

'----- 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/06/2022, às 11 :38:39 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br. com o código T3VCTSUP. 
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Os abaixo identificados e qualificados: 
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1) MIGUEL ANGELO LUNELLI. brasileiro. casado sob o regime de 
comunhão universal de bens. empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 
019.584.709-10, portador da carteira de identidade RG nO. 2/R-646.626 
SSP-SC., residente e domiciliado na Rua Major Raul S. de Matos, 715 - 
Centro em Guaíra-PR., CEP: 85980-000. 

2) AUREA CAMPREGHER LUNELLI, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob nQ 

930.994.879-53, portadora da carteira de identidade RG nO. 8.454.679-8 
SSP-PR., residente e domiciliada na Rua Major Raul S. de Matos, 715- 
Centro em Guaíra-PR., CEP: 85980-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob e nome de JAMAR CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA, com 
sede na Rua Osvaldo Cruz, 2555 - Cx Postal 06, Trevo em Guaíra 
PR., CEP 85980-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 78.352.374/0001-63, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nO 412.0017477-4 em 
25/03/1980 e ultima alteração sob nO 20080311970 de 22/01/2008 
resolvem alterar o contrato social e alterações, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA; DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade DULCIO 
LUNELLI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob n0783.753.209-00, portador da carteira de identidade civil nO 
5.080.737-1/SSP-PR., residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 1538, Apto 81 - 
Centro em Guaira-PR., CEP: 85980-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA; DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade DELCIO 
LUIS LUNELLI brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
engenheiro civil, portador do registro no CREAlPR.. N° PR-119436-D, inscrito no 
CPF1MF sob n0043.517.189-51, portador da carteira de identidade civil nO 8.000.936- 
4/SSP-PR., residente e domicíliado na Rua Major Raul S. de Matos, 715 Centro em 
Guaira-PR., CEP: 85980-000. 

CLÁUSULA TERCEI~A; Os SOCIOS ingressantes declaram conhecer a situação 
econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA; TRANSFERÊNCIA DE COTAS: O sócio MIGUEL ANGELO 
LUNELLI, transfere por venda, com o consentimento da outra sócia, as 450.000 
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(quatrocentos e cinqüenta mil) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de 
R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais) ao sócio DULCIO LUNELLI, acima 
qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas. 

CLÁUSULA QUINTA; TRANSFERÊNCIA DE COTAS: A sócia AUREA 
CAMPREGHER LUNELLI, transfere por venda, com o consentimento do outro sócio, 
as 350.000 (trezentos e cinqüenta mil) quotas integralizadas -que possui pelo valor 
nominal de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) ao sócio DELCIO LUIS 
lUNELLI, acima qualificado,dando plena quitação das quotas cedidas. 

CLÁUSULA SEXTAj NOVA DISTRIBUiÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das 
modificações havídas, o capital social, inteiramente íntegralizado em moeda nacional, 
fica assim dividido entre os sócios: 

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR R$ 
MIGUEL ANGELO LUNELLI 10 100.000 100.000,00 
AUREA CAMPREGHER LUNELLI 10 100.000 100.000,00 
DULCIO LUNELLI 45 450.000 450.000,00 
OELCIO LUIS LUNELLI 35 350.000 350.000,00 
TOTAL 100 1.000.000 1.000.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA; - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que 
tem por objeto social a exploração do ramo de; Obras de terraplenagem, Locação de 
Maquinas de Terraplanagens, Serviços de engenharia, Obras portuárias, marítimas e 
fluviais, Galerias Fluviais, Construção de rodovias e ferrovias, Obras de 
Pavimentação (asfalto, cimento) em rodovias e Obras de Pavimentação de ruas 
(asfalto, cimento e Pedras Irregular) e Transporte rodoviário de carga, intermunicipal, 
interestadual e internacional. 
Passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: SERViÇOS DE TERRAPLANAGEM 
E CURVA DE NíVEL; PREPARO DE TERRENOS PARA OBRAS E LIMPEZA; 
OBRAS PORTUÁRIAS. MARiTIMAS E FLUVIAIS; SERViÇOS DE ENGENHARIA E 
OBRAS DE ARTE NA CONSTRUÇÃO CIVIL, PEDRA IRREGULAR, CALÇAMENTO; 
SERViÇOS DE CONSTRUCÃO DE RODOVIAS, MEIO FIO E CANTEIROS; 
SERViÇOS DE PINTURA NA SINALIZAÇÃO DE RODOVIAS; COLETA DE 
RESiDUOS RESIDENCIAIS, INDUSTRIAL E COMERCIAL; ALUGUEL DE 
MAQUINÁRIOS E MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO CIVil; CONSTRUÇÃO DE 
REDE DE ESGOTO E AGUA. 

CLÁUSULA OITAVA; - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que 
era administrada por AUREA CAMPREGHER LUNELLI passa a ser administrada por 
DULCIO LUNELLI, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da 
sociedade com os poderes e atribuições de representá-Ia ativa e passivamente, judicial 
e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades 
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privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e 
encerrar contas bancárias. contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§ 1.°. É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

§ 2.°_ Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA; • RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA; • DeCLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO: o Administrador 
declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação crimínal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato. ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; • Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições vigentes, que não colídirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA; DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: 
Resolvem por este instrumento de trabalho, os sócios consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito a partir desta data. as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo e suas alterações, passa a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
JAMAR CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA 

CNPJ/MF: 78.352.374/0001..&3 
NIRE: 412.0017477-4 
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1) MIGUEL ANGELO LUNELLI, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 
019,584.709-10, portador da carteira de identidade RG n". 2/R-646.626 
SSP-SC., residente e domiciliado na Rua Major Raul S. de Matos, 715- 
Centro em Guaira-PR., CEP: 85980-000. 

2) AUREA CAMPREGHER LUNELLI, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob nº 
930.994,879-53, portadora da carteira de identidade RG nO. 8.454,679-8 
SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Major Raul S. de Matos, 715- 
Centro em Guaíra-PR, CEP: 85980-000 

3) DULelO LUNELlI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 783.753.209-00, 
portador da carteira de identidade RG nO. 5.080.737-1 SSP-PR., 
residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 1538, Apto 81 - Centro em 
Guaira-PR., CEP: 85980-000. 

4) DELCIO LUIS LUNElLl, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro civil, portador do registro no CREAlPR., N° 
PR-119436-D, inscrito no CPF/MF sob nº 043.517.189-51, portador da 
carteira de identidade RG nO. 8.000.9364 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Major Raul S. de Matos, 715 - Centro em Guaira 
PR., CEP: 85980-000. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de 
JAMAR CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA, com sede na Rua Osvaldo Cruz, 
2555 - Cx Postal 06, Trevo em Guaíra -PR, CEP 85980-000, e inscrita 
no CNPJ/MF sob nQ 78.352.374/0001-63, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob nO 412.0017477-4 em 25/03/1980 e ultima alteração sob nO 
20080311970 de 22/01/2008, resolvem por este instrumento particular 
consolidar seu contrato de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMiCíliO: A socíedade 
gira sob o nome empresarial de JAMAR CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA, e tem sede e 
domicílio na Rua Osvaldo Cruz, 2555 - Cx Postal 06, Trevo em Guaíra -PR., CEP 
85980-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no 
exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 16/02/1980 em seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SO.CtAL: A sociedade tem por objeto a exploração 
no ramo de: SERViÇOS DE TERRAPLANAGEM E CURVA DE NlvEL; PREPARO DE 
TERRENOS PARA OBRAS E LIMPEZA; OBRAS PORTUÁRIAS, MARITIMAS E 
FLUVIAIS; SERViÇOS DE ENGENHARIA E OBRAS DE ARTE NA CONSTRUÇÃO 
CIVIL, PEDRA IRREGULAR, CALÇAMENTO; SERViÇOS DE CONSTRUÇAO DE 
RODOVIAS, MEIO FIO E CANTEIROS; SERViÇOS DE PINTURA NA SINALIZAÇÃO 
DE RODOVIAS; COLETA DE RESíDUOS RESIDENCIAIS, INDUSTRIAL E 
COMERCIAL; ALUGUEL DE MAQUINÁRIOS E MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO 
CIVIL; CONSTRUÇÃO DE REDE DE ESGOTO E AGUA. . 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 1.000.000,00 
(hum mithão de reais), divididos em 1.000.000 (hum milhão) de quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 (H um Real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em 
moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR r$ 
MIGUEL ANGELO LUNELLI 10 100.000 100.000,00 
AUREA CAMPREGHER LUNELLI 10 100.000 100.000,00 
DULCIO LUNELLI 45 450.000 450.000,00 
DELCIO LUIS LUNELLl 35 350.000 350.000,00 
TOTAL 100 1.000.000 1.000.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CES.SÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivislveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam 
ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 
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alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo 
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a DULCIO LUNELLI, com os 
poderes e atribuições de gerir e administrar os negóciOS da sociedade, representá-Ia 
ativa e passivamente, judiCial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar 
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 
§ 1.0_ É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

§ 2.°_ Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 
CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA • EXERCíCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimoníal e 
demais demonstrações ccntáoels requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os 
sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais 
em periodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações 
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação 
de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será 
observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, 
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.? 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
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seguintes ao término do exerclcio social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova 
do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. 

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDiÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócío, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra 8 economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP: 
Os sócios declaram sob as penas da Lei, que se enquadram na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termo da Lei Complementar n° 123 de 
14/1212006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Guaira-Pr 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 
venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente. em 1 (uma) 
única via, de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores legais a cumpri-Io em todos os seus termos. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
71L~352.37 4/0001-63 24/03/1980 
MATRIZ CADASTRAL 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JAMAR 

I PORTE 
EPP 

NOME EMPRESARIAL 
JAMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

I CEP 
85.980-000 

I COMPLEMENTO 
CXPST06 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
R OSVALDO CRUZ 

I BAIRRO/DISTRITO 
TREVO 

I MUNiCípIO 
GUAIRA 

I ENDEREÇO ELETRONICO I TELEFONE 
~44) 3642-1383 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~O ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****IIr** 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/07/2022 às 08:53:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO le~[~~E I 
12010412023 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
218/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL CONCEDE O PRESENTE ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO, CONFORME 
LEGISLAÇÃO. II DATA INIcIO ATIVIDADE 

124/03/1980 
I1 ~G /INSCRiÇÃO ESTADUAL 1 INSCRiÇÃO MUNICIPAL 1I CFP I CNPJ 

131378 I . 78.352.37410001~3 

I NOME I AAZAo SOCIAl. 
44750 - JAMAR CONSTRUCAO CIVIL L TOA 

NOME FANTASIA I SOBRENOME 
JAMAR 

I 1 N2U5' M5E5RO I1 COMPLEMENTO 
RUA Osvaldo Cruz I: I ~========~==========~==========~ 

1~~=~~~9~8~O~.~OOz.O~~ ~ll~~_~~RE~R~_O~ ~II~~_~_Na_I~_:_IO ~II~S~ADO 
ATIVIDADE PRINCIPAL 
0043.1134.00 

LOGRADOURO 

Obras de terraplenagem 
ATIVIDADE SECUNDARIA(s) 
0038.1/14.00 Coleta de reslduos não-perigosos 
0042.1/11.02 Pintura para sinalização em pistas rodov 
0042.2/27.01 Construção de redes de abastecimento de 
0042.9/95.99 Outras obras de engenharia civil não esp 
0071.1/20.00 Serviços de engenharia 
0077.3190.99 Aluguel de outras máquinas e aquipamento 

0042.1111.01 
0042.1/20.00 
0042.9/10.00 
0043.1118.02 
0043.1/93.00 
0077.3/22.01 

Construção de rodovias e ferrovias 
Construção de obras-de-arte especiais 
Obras portuárias, marítimas e fluviais 
Preparação de canteiro e limpeza de terr 
Serviços de preparação do terreno não es 
Aluguel de máquinas e equipamentos para 

CONTADOR I CONTABILIDADE RESPONSAvEL 
ESCRITÓRIO VISÃO CONTABILIDADE E SERViÇOS L TOA - ME 
OBSERVAÇAO 

OBSERVAÇAO f INFORMES 

EM CASO DE ENCERRAMENTO, PARALISAÇÃO, MUDANÇA DE 
ENDEREÇO, RAMO OU QUALQUER OUTRA AL TERAÇÂO, 
PROCURAR COM URG~NCIA O SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ FICAR EM LOCAL vislva, SEM l1S OU RASURAS 

I 1/1/1/1 
i A 'h:pTclli,0~P/os JIv;f \../A s cretili~'f·f nicfal dJf;z d l/J 

I f lá ecr.e n'f02012(21 ..d - I 

/ 

IPM Sistemas LIda 
At_ NAt • WtS v'~on 01 

IdentirlC8dor: WlS03120H)86·AHICUPKPXZBPYP·'- Emitido por: CRISTIANE ROSELI SOARES DE LIMA ~09:04:10 

I 
I 



ESTADO DO P ARANÁ 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 

CORPO DE BOMBEIROS 

4GB - SPCIP GUAIRA 

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB 
3.9.01.22.0000995096-49 

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná 
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a 
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor: 
- .. -- .... -. - .. - -= ... -.=. ====-==-=··_=m=-·=============-='--=·-·- . - -_- - .. =- ... -'- -.---_.~=~~=_==_~~,='_-. __ .. ' 

JAMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA ~==~==~~~~~~~~~~~~~==========- - 
Nome Fantasia: JAMAR CONSTRUCAO CTVTL L TDA 
CPF/CNPJ: 78,352,374/0001-63 
Código da Atividade Econômica (CNAE): 
7739/0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
SPECIFlCADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

~ 7732/2-01- ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUçAo SEM OPERADOR, 
I~XCETO ANDAIMES 
! 7112/0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA I 4319/3-00 - SERVIÇOS ~E PREPARAÇAo DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
, 4311/8-02 - PREP ARAÇAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO I 4299/5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIV1L NÃO ESPECIFICADAS ANTERIOR.'v1ENTE 
1 4291/0-00 _ OBRAS PORTUÁRIAS, MARíTIMAS E FLUVIAIS 
!Ib 422217-01 -_ CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO pE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
t ONSTRUÇOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO 
~ 4212/0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

I 421111-02 - PINTURA P~ SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 
421111-01 - CONSTRUÇAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

I 381114-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
li 4313/4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
h Logradouro: RUA OSVALDO CRUZ Número: 2555 

omplemento: TREVO- CXPST::;0:::6 :=:B=::a""iIT=::o=:: :::,P=::O:=:L7IC::;I:::,A":"R:::O::=D=0::,V,,:,,IA::z::RI=::A:=:=:=.M==un=i::,cí=::p=::iO=: =::G=U==AIRA'=""'=-P=R==., .=_J 
PREVENÇÃO E_~OMBATE A INCÊNDIO E A DE_SA_SL~~ .,_~=-- "''''z- .,~ 

Area Total: 700,00 m2 

Área Vistoriada: 700,00 m2 

Ocupação: C-I - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 300MJ!M2) 

Capacidade de Público: lO PESSOAS 

Uso de GLP: NÃO PERMITIDO 

Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres: 

INALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

OBSERVÃÇ-ÕES-=--==-=--===-=-""·' " 
;. 

,-P~-~~;;~~-d":·ii~;~ci=w'~i~piiii·cad~~~t;;;;;~;--daLci&t~d~;' nO ·,-9.449: de 5-d;~hriid;20Ú!:-- ==~_~~"O_~=7~~===."'., ~ ... ,~ 
'~iEste documento foi emitido mediante informações declaradas pelo solicitante. 
!Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação : 
e prev enção e combate a incêndio e a desastres em vigor # 

~O Corpo d~ Bombeiros Militar ~erá tisc?hzar a edlficação/es,tabelecllnento/área de risco/evento <I qualquer tempo ' 
i:A renovaçao desta licença podera ser solicitada a partir de 30 dias antes da data de seu vencimento 
~:.=...:;;=~_.:;---- - --- -_- - - -_- m -- -- --_,....~==-==~_-=::.~.;;.;:.....::....::.::-:..~~..==:=.-:.-:.::..:::;=-~-;:. .••. .;- .. ..,:::;._ __ ~ ~:.: 

• liI . . 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo. 
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prcvtogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos." 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JAMAR CONSTRUCAO CIVIL L TOA 
CNPJ: 78.362.374/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:38:18 do dia 25/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/01/2023. 
Código de controle da certidão: 4928.6E66.6BBE.DF71 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 78.352.374/0001-63 
Razão Social:JAMAR CONSTR CIV LTDA 
Endereço: RUA OSVALDO CRUZ 2555 CX POSTAL 06 I TREVO / GUAlRA / PR I 

85980-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/08/2022 a 13/09/2022 

Certificação Número: 2022081502011135510897 

Informação obtida em 25/08/2022 17:44: 13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 026994412-88 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.352.374/0001-63 
Nome: JAMAR CONSTRUCAO CIVIL L TOA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/10/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

(' 
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MUNICIPIO DE GUAIRA 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N° 4780/2022 

Contribuinte 

Endereço: RUA Osvaldo Cruz, 2555 
Complemento: CAIXA POSTAL 06 
Bairro: TREVO BR 163/272 Cidade: Guaira - PR 

Nome/Razão: 44750· JAMAR CONSTRUCAO CIVIL L TOA 
CNPJ/CPF: 78.352.374/0001-63 

Finalidade I Certidão Contribuinte 
CERTIFICO, para os devidos fins que, de conformidade com as informações prestadas pelo órgãos competentes desta Prefeitura, que para o 

contribuinte acima identificado. CONSTA(M) OÉBITO(S) com exigibilidade suspensa, referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até 
presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constadas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

A presente Certidão é valida por 30 (trinta dias) Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original. 

A aceitação da presente certidão esta condicionada a verificação de sua validade na internet pelo site https:llguaira.atende.net, ou na Secretaria da 
Fazenda na Prefeitura Municipal. 

Observaqão: Esta Certidão é válida somente para o oontribuinte aoima oitado. 

Validade até: 05/09/2022 GuaíralPR, 5 de agosto de 2022 

Validade: 30 dias a partir da data de emissão. Emitido via Portal: 05/08/2022 as 08:57:39 
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PODER '- -. ~CIÁRIO 
JUS rr ÇA DO TRABA:'HO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JAMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 78.352.374/0001-63 
Certidão nO: 18938782/2022 
Expedição: 14/06/2022, às 12:00:35 
Validade: 11/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JAMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 78.352.374/0001-63, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.O 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( http://www.tst.jus.b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

r 1Vlda" e ré : ".: •• ldt- ,.. - .JU.3.l:.r. 



TELEFAX (44) 3642-1383 
e-mail: jamarconstrucao@hotmail.com 

RUA: OSVALDO CRUZ, 2555 - CX POSTAL 06 
CEP 85.980-000 - GUAíRA - PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
EXECUÇÃO DO OBJETO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 

Pregão Presencial n.º 98/2021 

Conforme o disposto no Edital acima mencionado, a empresa Jamar Construção Civil 
Itda, inscrita no CNPJ/MF nº 78.352.374/0001-63, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) Dulcio Lunelli, portador(a) do documento de identidade RG nº 
5.080.737-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF nº 783.753.209-00, DECLARA que irá dispor 
de equipamento e profissionais qualificados e suficientes, para bem executar o objeto, 
atendendo as necessidades do Município de Mercedes, bem como, que assume inteira 
responsabilidade pela plena execução do objeto da presente licitação. 

DECLARA, outrossim, obrigando-se para todos os efeitos legais, que procederá, sem 
prejuízo à continuidade da execução do objeto, a substituição de qualquer profissional 
e/ou equipamento, mediante solicitação prévia e fundamentada do Município de 
Mercedes, bem como, no caso de eventual indisponibilidade intercorrente. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Guaíra-PR, 30 de agosto de 2022. 



TELEFAX (44) 3642-1383 
e-mail: jamarconstrucao@hotmail.com 

RUA: OSVALDO CRUZ, 2555 - CX POSTAL 06 
CEP 85.980-000 - GUAíRA - PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 

Pregão Presencial n2 98/2022 

Jamar Construção Civil Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº78.352.374/0001-63, por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr(a)Dulcio Lunelli, portador(a) do documento de 
identidade RG nº 5.080.737-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF nº 783.753.209-00, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Guaíra-PR, 30 de agosto de 2022. 

Dulcio Lunelli 

Gerente Administrativo 



TELEFAX (44) 3642-1383 
e-mail: jamarconstrucao@hotmail.com 

CNPJ/MF 78.352.374/0001-63 CAD-ICMS 416.02166-09 
RUA: OSVALDO CRUZ, 2555 - CX POSTAL 06 
CEP 85.980-000 - GUAíRA - PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 

Pregão Presencial n!! 98/2022 

Jamar Construção Civil Ltda, inscrita no CNP JjMF n278_352.374jOOOl-63, por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr(a) Dulcio Lunelli, portador(a) do documento de 
identidade RG nº 5.080.737-1, emitido pela SSPjPR, e do CPF nº 783.753.209-00, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, que até a presente da 
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Guaíra-PR, 30 de agosto de 2022. 

Dulcio Lunelli 

Gerente Administrativo 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: JAMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

CPF/CNPJ: 78.352.374/0001-63 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 00:42:46 do dia 15/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 3ZC7150822004246 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (15/08/2022 às 00:48) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nO 78.352.374/0001-63. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
62F9.C1 F7.7E5E.0287 no seguinte endereço: htlps://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

erado em: 15/08/2022 as 00:48:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTiÇA Página 1/1 
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.:. ENVELOPE N° 2 - HABILITAÇÃO 

.:. MUNICíPIO DE MERCEDES 

.:. ESTADO DO PARANÁ 

.:. MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS L TDA . 
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MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 39.966.830/0001-03 / Inscrição Estadual: 90873282-09/ CPS Municipal: 15560 

AVENIDA MARIPÁ, n° 1700 - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 
~ 



MURALHA EMPREITEIIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS LTDA. 

Documentos de Habilitação ~ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 98/2022 

Objeto: contratação de empresa para 
locação de pá carregadeira, para execução 
de serviços de conservação de solos, 
atendendo as necessidades da Secretaria 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
do Município de Mercedes 

Mercedes- PR, 30 de agosto de 2022. 

MURALHA EMPREITElRA OE OBRAS E SERVIÇOS L TOA. 
CNPJ: 39.966.830/0001-03/ Inscrição Estadual: 90873282-09/ CPS ~t1unicipal: 1 560 

AVENIDA MARIPÁ, n° 1700 - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERViÇOS L TDA 

CNPJ/MF: nO 39.966.830/0001-03 
NIRE: 412.0963713-1 

Página 1 de 6 

Folha: 1 de 5 

1) EINAR EDUARDO SCHIESSL, brasileiro, maior, divorciado, nascido em 
16/03/1965, empresário, inscrito no CPF/MF sob n", 524.264.409-53, 
portador da carteira de identidade RG nO 417.384-1/SSP-PR, residente e 
domiciliado na Avenida Maripá, n? 1111, Apartamento 05, Centro, Marechal 
Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000. 

Único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E 
SERViÇOS LTDA, com sede na Avenida Maripá, nO 1485, Barracão 01, 
Fundos, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000, e 
inscrita no CNPJ/MF sob n", 39.966.83010001-03, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob nO 412.0963713-1 em 01/12/2020 e última 
alteração contratual registrada sob nO. 20217127495 em 22/10/2021; 
resolvem alterar o contrato social e posteriores alterações mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente 
sociedade que é na Avenida Maripá, nO 1485, Barracão 01, Fundos, Centro, Marechal 
Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000, fica alterado para Avenida Maripá, nO 1700, 
Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica mantida esta sociedade como SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 63, DE 11 DE JUNHO 
DE 2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, consolida-se o contrato social e posteriores alterações, que passa a ter a 
seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERViÇOS L TDA 

CNPJ/MF: 39.966.830/0001-03 
NIRE: 412.0963713-1 

1) EINAR EDUARDO SCHIESSL, brasileiro, maior, divorciado, nascido em 
16/03/1965, empresário, inscrito no CPF/MF sob nO. 524.264.409-53, 
portador da carteira de identidade RG nO 417.384-1/SSP-PR, residente e 
domiciliado na Avenida Maripá, n? 1111, Apartamento 05, Centro, Marechal 
Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000. 

Único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira nesta 



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRA TUAL DA SOCIEDADE 
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praça sob o nome de MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E 
SERViÇOS L TDA, com sede na Avenida Maripá, nO 1700, Centro, 
Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000, e inscrita no CNPJ/MF 
sob nO. 39.966.830/0001-03, registrada na Junta Comercial do Paraná sob 
nO 412.0963713-1 em 01/12/2020 e última alteração contratual registrada 
sob n". 20217127495 em 22/10/2021; resolvem atualizar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMiCíLIO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERViÇOS L TDA e 
tem sede e domicílio na Avenida Maripá, nO 1700, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, 
CEP: 85.960-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA: INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01/12/2020 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: Comércio varejista de materiais hidráulicos, peças e acessórios para 
máquinas. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, caminhões, ônibus e máquinas. Comércio varejista de materiais de 
construção. Comercio varejista de radiadores. Comercio de ferro velho. Comercio 
varejista de pneus e câmeras de ar. Comércio varejista de lubrificantes. Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, ônibus, caminhões, 
máquinas. Serviço de retífica de motores. Serviço de recondicionamento e 
recuperação de motores. Transporte rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal, 
interestadual e internacional. Locação de veículos automotores e equipamentos de 
uso na construção civil e terraplanagem. Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção civil e terraplanagem. Execução de obras de construção civil e aterro 
sanitário. Obras de urbanização - ruas, calçadas e praças. Pavimentação poliédrica, 
asfáltica e recapeamento. Saneamento de esgoto. Cascalhamento de ruas, vias e 
estradas. Obras de terraplenagem. Serviço de drenagem, fundações, sondações e 
dragagem. Serviços de topografia. Serviço de reforma e manutenção de prédios, 
hidráulica, elétrica, esgoto. Serviço de pintura em geral. Serviço de higiene e limpeza 
de edifícios e edifícios públicos. Serviço de varrição, capinação, lavagem de ruas e 
logradouros públicos e privados. Serviço de limpeza de bocas de lobo e galerias de 
águas pluviais. Saneamento urbano e rural. Serviço de limpeza e preparação de 
terrenos e canteiros. Serviço de limpeza pós obra. Atividades Paisagísticas: 
hidrossemeadura, jardinagem, paisagismo, poda de árvore e manutenção de jardins. 
Gestão e manutenção de cemitérios. Serviço de borracharia. Prestação de Serviço de 
controlador de acesso, vigia e porteiro. Serviço de chapeação, funilaria, pintura, 
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manutenção e reparação elétrica. Serviço de coleta de lixo. Comércio de pedras. 
Fabricação e reforma de bancos e estofados para veículos. 

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL: O capital da sociedade limitada unipessoal será 
de R$ 100.000,00 (cento mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas de capital, pelo 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo 
titular, em moeda corrente do país, no presente ato a seguir: 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à 
importância total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei na 
10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do 
capital social da sociedade limitada unipessoal. 

Parágrafo Segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas 
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou 
renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se 
todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na 
proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o 
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe ao sócio único EINAR EDUARDO 
SCHIESSL, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com 
os poderes e atribuições de representá-Ia ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial isoladamente. 

§1.o - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§2.o - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
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sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-Iabore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: EXERCíCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de 
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando 
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital 
que possuem na sociedade. 

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais 
em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações 
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de 
Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 
art. 1.059 da Lei n.? 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 

_.....,,_ designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 

balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a 
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FALECIMENTO OU INTERDiÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
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sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: Declara sob 
as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar nO. 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica mantida esta sociedade como SOCIEDADE 
LIMITADA UNIPESSOAL nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 63, DE 11 
DE JUNHO DE 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, o presente instrumento 
particular de alteração de Sociedade Limitada Unipessoal, em via única, obrigando-se 
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-Io em todos os seus termos. 

Marechal Cândido Rondon-PR, 18 de Janeiro de 2022. 

EINAR EDUARDO SCHIESSL 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERViÇOS L TDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO 00(8) A88INANTE(8) 

CPF/CNPJ Nome 

52426440953 EINAR EDUARDO SCHIESSL 

•• JUCEPAR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2022 13:00 SOB N° 20220163154. 
PROTOCOLO: 220163154 DE 19/01/2022 . 
CÓDIGO DE VERIFICAçÃO: 12200704504. CNPJ DA SEDE: 39966830000103. 
NIRE: 41209637131. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/01/2022. 
MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVXÇOS LTDA 

SECRETÁRIO-GERAL 
J W:U. r.o.tnlltul,. IUt "" ••• "'oi LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

www.empresafacil.pr.qov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 
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DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 

A Sociedade MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERViÇOS LTDA, 
com contrato social registrado na Junta Comercial em 01/12/2020, 
NIRE: 41209637131, CNPJ: 39.966.830/0001-03, estabelecido(a) na 
AVENIDA MARIPA, 1700 , CENTRO, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP: 
85960-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e 
declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Marechal Cândido Rondon - PR, 22/02/2022 

EINAR EDUARDO SCHIESSL 
Sócio/Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERViÇOS L TDA consta assinado 
digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

52426440953 EINAR EDUARDO SCHIESSL 

~ 
JUCEPAR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2022 09:41 SOB N° 20221217665. 
PROTOCOLO: 221217665 DE 22/02/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202398184. CNPJ DA SEDE: 39966830000103. 
NIRE: 41209637131. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/02/2022. 
MURALHA EMPREITE IRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaçAo. 



REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAo COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

39.966.830/0001-03 01/12/2020 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
MURAI.HA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVICOS I.TDA 

I PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

--., 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veiculos auto motores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 
*.****** 

I LOGRADOURO 
AVMARIPA 

I CEP 
85.960-000 

I MUNIClplO 
MARECHAL CANDIDO RONDON 

ENDEREÇO ELETRONICO 
SAM.OBRAS@HOTMAIL.COM 

I TELEFONE 
~45) 3254-1092 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/12/2020 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

......... DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*."" .• **** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/08/2022 às 10:41:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

- ----------------- ---- --- --- ----- ------- ------- - 



REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

39.966.830/0001-03 01/12/2020 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I COMPLEMENTO 
*.****** 

I LOGRADOURO 
AVMARIPA 

I MUNIClplO 
MARECHAL CANDIDO RONDON 

~ 
~ 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I CEP 
~5.960-000 

ENDEREÇO ELETRONICO 
SAM.OBRAS@HOTMAIL.COM 

I TELEFONE 
(45) 3254-1092 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/12/2020 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/08/2022 às 10:41:12 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 



MUNICíPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NÚMERO 
CADASTRO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO (CPS) 15560 

RAZÃO SOCIAL 15560 - MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVICOS LTDA 

CNPJ / CPF / RG 39.966.830/0001-03 I TELEFONE I (04) 53254-1092 
ENDEREÇO AVENIDA MARIPA I N° 11700 

COMPLEMENTO I BAIRRO I CENTRO 

DESCRiÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEicUlOS 
AUTOMOTORES 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 
COLETA DE RESiDUOS NÃO-PERIGOSOS 
CONSTRUÇÃO DE EDIFiclOS 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CAlÇADAS 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
OBRAS DE TERRAPlENAGEM 
SERViÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
SERViÇOS DE PINTURA DE EDIFíCIOS EM GERAL 
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
SERViÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEicUlOS AUTOMOTORES 
SERViÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEicUlOS AUTOMOTORES 
SERViÇOS DE BORRACHARIA PARA VEicUlOS AUTOMOTORES 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR 
SERViÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - lOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, MUNICIPAL 
SERViÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 
lOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
ATIVIDADES PAISAGiSTICAS 
REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO 
GESTÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS 
OUTRAS ATIVIDADES DE SERViÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Constituição Jurídica 

Tipo Empresa: Micro Empresa 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Ltda 
Cadastro Unico: 32170939 

Data de Encerramento do Balanço Patrimonial 



MUNiCíPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NÚMERO 
CADASTRO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO (CPS) 15560 

Elementos Contábeis 

Data de Início DIA MÊS ANO 
das Atividades 22 2 2021 

Contador 

RUA ESPIRITO SANTO, N° 1333 

FACCIM, ESCHER E CIA L TOA. ME 

Endereço 

OBS: Este cadastro se sujeita a prescrição em caso de Baixa da referida empresa. Alterações de 
P-9zão Social sem alterações de CNPJ mantém este cadastro inalterado. 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 16 de março de 2022. 

~ 
Carmelindo Daronch 

Secretaria Municipal de Fazenda 

WIS082203-7248-FPZPRNLJ ITQWS-O 



Emissão do CICAD https://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS 11 D.asp?elncl... 

RECEITA 
ESTADUAL D9 
PARANA 

PARANÁi 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastra I - CICAD 

Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação ~ 
EINAR EDUARDO SCHIESSL SÓCIO-ADMINISTRADOR '------~ 

II i',' Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS NO 90873282-09 

10f2 

Inscrição no CA~/ICMS I Inscrição CNPJ I Início das Atividades 
90873282-09 r~~66.83Otõõ01-03--- r-- 12/2020 

"------ 

Empresa 1 Estabelecimento 
Nome Empresarial MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVICOS LTDA 

Titulo do Estabelecimento 
Endereço do Estabelecimento AV MARIPA, 1700 - CENTRO - CEP 85960-000 

FONE: (45) 3254-1092 
Municfpio de Instalação MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, DESDE 12/2020 

( Estabelecimento Matriz) ---_._ .. __ ._._-- 
Qualificação 

sn ão At ai ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
I uaç u 10/2021 

Natureza Juridica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
Atividade Econômica Principal do 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

Estabelecimento 

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 
4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULlCOS 
4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDHA BRITADA, 

TIJOLOS E TELHAS 
4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 

GERAL 
4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 

AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
Atividade(s) Econômica(s) 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 

Secundária(s) do Estabelecimento PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4211-1/02 - PINTURA PARA SINALlZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E 

AEROPORTOS 
4291-0/00 - OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS 
4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4319-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 
4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 

Quadro Societário 
npo 
CPF 

Inscrição 
524.264.409-53 

Este CICAD tem validade até 21/09/2022. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.ru:.90v.br 

Emitido Eletronicamente via Internet 
22/08/202210:45:40 

22/08/2022 10:45 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVICOS L TDA 
CNPJ: 39.966.830/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:51:17 do dia 15/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/09/2022. 
Código de controle da certidão: F4B1.71A7.EB89.9CD9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



L..-.._v_o_lta_r_-J11 Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 39.966.830/0001-03 
Razão Social:5AM EMPREITElRA DE OBRAS E SERVICOS LTDA 
Endereço: AV MARIPA 1485/ CENTRO / MARECHAL CANDIDO RONDON / PR / 

85960-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/08/2022 a 15/09/2022 

Certificação Número: 2022081702181209977321 

Informação obtida em 22/08/2022 10:43:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 026740878-10 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 39.966.830/0001-03 
Nome: MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVICOS L TDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
WNw.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (1210512022 16:28:42) 



MUNiCíPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 13576/2022 

CONTRIBUINTE Autencidade: WGT211206-000- 
MOPNGMLUOQVKBA-9 

Requerente: 
Contribuinte MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVICOS L TOA 
CNPJ/CPF: 39.966.83010001-03 

32170939 

Endereço: 
Cidade: 

AVENIDA MARIPA 
Marechal Cândido Rondon 

1700 
PR 

FINALIDADE 

I COMPROVAÇÃO PRÓPRIA 

INF. ADICIONAIS 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dfvidas sobre o contribuinte acima identificado que vierem a 
ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60(sessenta) dias. 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 14 de julho de 2022. 

WGT211206-000-MOPNGMLUOQVKBA-9 

Emitido por 

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - P 
Home-oaae: www.mcr.or.aov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 39.966.830/0001-03 
Certidão nO: 26488184/2022 
Expedição: 16/08/2022, às 15:58:58 
Validade': 12/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO 39.966.830/0001-03, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério póblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugest5es: cndt@tst.jus.br 



MURALHA EMPREITElRA DE 
OBRAS E SERVIÇOS LTDAo 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n.? 98/2022 

Conforme o disposto no Edital acima mencionado, a empresa MURALHA 
EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ/MF n? 39.966.830/0001- 
03 neste ato representada por seu representante legal, o Sr. EINAR EDUARDO 
SCHIESSL, portador da Carteira de Identidade n.? 4.173.841-3, e do CPF n." 
524.264.409-53, DECLARA que irá dispor de equipamento e profissionais qualificados 
e suficientes, para bem executar o objeto, atendendo as necessidades do Município de 
Mercedes, bem como, que assume inteira responsabilidade pela plena execução do 
objeto da presente licitação. 

DECLARA, outrossim, obrigando-se para todos os efeitos legais, que procederá, 
sem prejuízo à continuidade da execução do objeto, a substituição de qualquer 
profissional e/ou equipamento, mediante solicitação prévia e fundamentada do Município 
de Mercedes, bem como, no caso de eventual indisponibilidade intercorrente. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Mercedes - PR, 30 de agosto de 2022. 

EINAR EDUARDO SCHIESSL 

Einar E. Schiessl 
Sócio Proprietário 
RG 4.173.841-3 

CPF 524.264.409-53 

MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERViÇOS LTDA. 
CNPJ: 39.966.830/0001-03/ Inscrição Estadual: 90873282-09/ CPS Municipal: 15560 

AVENIDA MARIPÁ, n° 1700 - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 



MURALHA EMPREITEIRA DE 
OBRAS E SERVIÇOS LTDAo 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°,INCISO 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n.? 98/2022 

MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERViÇOS, inscrita no CNPJ/MF nO 
39.966.830/0001-03 neste ato representada por seu representante legal, o Sr. 
EINAR EDUARDO SCHIESSL, portador daCarteira de Identidade n.? 4.173.841-3, e do 
CPF n.? 524.264.409-53, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 
V do artigo 27 da Lei Federal n.? 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.? 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Mercedes - PR, 30 de agosto de 2022. 

A.S!INAOO OlG!lALM(NlE 

EINAR EDUARDO SCHIESSL 

Einar E. Schiessl 
Sócio Proprietário 
RG 4.173.841-3 

CPF 524.264.409-53 

MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERViÇOS LTDA. 
CNPJ: 39.966.830/0001-03/ Inscrição Estadual: 90873282-09/ CPS Municipal: 15 60 AG.~_ 

AVENIDA MARIPÁ, n° 1700 - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - P . 



MURALHA EMPREITElRA DE 
OBRAS E SERVIÇOS LTDAo 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAROU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n. ° 98/2022 
MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ/MF nO 
39.966.83010001-03 neste ato representada por seu representante legal, o Sr. EINAR 
EDUARDO SCHIESSL, portador da Carteira de Identidade n.? 4.173.841-3, e do CPF n.? 
524.264.409-53, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

Mercedes - PR, 30 de agosto de 2022. 

EINAR EDUARDO SCHIESSL 

Einar E. Schiessl 
Sócio Proprietário 
RG 4.173.841-3 

CPF 524.264.409-53 

MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERViÇOS LTDA. 
CNPJ: 39.966.830/0001-03/ Inscrição Estadual: 90873282-09/ CPS Municipal: 15560 

AVENIDA MARIPÁ, n° 1700 - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 



'" JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Miero e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÃi 
OOVERNO DO ~STADO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registrõ de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERViÇOS L TOA Protocolo: PRC2211545363 

Natureza Jurfdlca: Sociedade Empresária Limilada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constlt,,~lvo Inicio de Atividade 
41209637131 39.966.83010001-03 01/12/2020 01/12/2020 

Endereço Completo 
Avenida MARIPA, N° 1700, CENTRO - Marechal Cândido Rondon/PR - CEP 85960-000 ~" 
vbJeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HII:lRAULlCOS, PECAS E ACESSORIOS PARA MAQUINAS. COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, CAMINHOES, ONIBUS E MAQUINAS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO. COMERCIO VAREJISTA DE RADIADORES. COMERCIO DE FERRO VELHO. COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS E CAMERAS DE 
AR. COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES. SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, 
ONIBUS, CAMINHOES, MAQUINAS. SERVICO DE RETIFICA DE MOTORES. SERVICO DE RECONDICIONAMENTO E RECUPERACAO DE 
MOTORES. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. LOCACAO DE 
VEICULOS AUTOMOTORES E EQUIPAMENTOS DE USO NA CONSTRUCAO CIVIL E TERRAPLANAGEM. ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL E TERRAPLANAGEM. EXECUCAO DE OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL E ATERRO SANITARIO. 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, CALCADAS E PRACAS. PAVIMENTACAO POLlEDRICA, ASFALTICA E RECAPEAMENTO. SANEAMENTO DE 
ESGOTO. CASCALHAMENTO DE RUAS, VIAS E ESTRADAS. OBRAS DE TERRAPLENAGEM. SERVICO DE DRENAGEM, FUNDACOES, 
SONDACOES E DRAGAGEM. SERVICOS DE TOPOGRAFIA. SERVICO DE REFORMA E MANUTENCAO DE PREDIOS, HIDRAULlCA, ELETRICA, 
ESGOTO. SERVICO DE PINTURA EM GERAL. SERVICO DE HIGIENE E LIMPEZA DE EDIFICIOS E EDIFICIOS PUBLlCOS. SERVICO DE 
VARRICAO, CAPINACAO, LAVAGEM DE RUAS E LOGRADOUROS PUBLlCOS E PRIVADOS. SERVICO DE LIMPEZA DE BOCAS DE LOBO E 
GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS. SANEAMENTO URBANO E RURAL. SERVICO DE LIMPEZA E PREPARACAO DE TERRENOS E CANTEIROS. 
SERVICO DE LIMPEZA POS OBRA. ATIVIDADES HIDROSSEMEADURA, JARDINAGEM, PAISAGISMO, PODA DE ARVORE E MANUTENCAO DE 
JARDINS. GESTAO E MANUTENCAO DE CEMITERIOS. SERVICO DE BORRACHARIA. PRESTACAO DE SERVICO DE CONTROLADO R DE 
ACESSO, VIGIA E PORTEIRO. SERVICO DE CHAPEACAO, FUNILARIA, PINTURA, MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA. SERVICO DE 
COLETA DE LIXO. COMERCIO DE PEDRAS. FABRICACAO E REFORMA DE BANCOS E ESTOFADOS PARA VEICULOS. 

Capital Social 

2,'} 
)PJ::v-- Porte Prazo de Duração 

R$ 100.000,00 (cem mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
~ Capital Integrallzado ~. 

~~ ~ 
Porte) 

'R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio I - 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espé pie de sócio Administrador Término do mandato 
EINAR EDUARDO 524.264.409-53 R$ 100.000,00 SÓCiOj . S Indeterminado 
SCHIESSL I ~. 
Dados do Administrador 
Nome CPF 

::%::' . 
Término do mandato 

EINAR EDUARDO SCHIESSL 524.264.409-53 Indeterminado 

Último Arquivamento 
, . 

Situação . Data Número Ato/eventos ATIVA 
23/02/2022 20221217665 307/307 - REENQUADRAMENTO DE Status 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE SEM STATUS 
PEQUENO PORTE 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 31/05/2022, às 11 :15:14 (horário de Brasflia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no hUps://www.empresafacll.pr.gov.br. com o código NGEONKGG. 

1111111111111111111111111111~~ljlll~l~~~~11111111111111111111 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTHUR HERÁCLlO GOMES FILHO 

'Maria 'Ierezinha Sequinel de Camargo 
TITULAR 

Cristiane We6er 
qeoráan Fernando Putz~ de Olioeira 
qraciefe ~artins Leuscli 
Sandra ~ara Signore 
ESC. JURAMENTADOS 

C E R T I DÃO (N E G A T I V A) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o 
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste 
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou CONCORDA TA, contra: 

MURALHA EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - inscrito no 
CNPJ sob n." 39.966.830/0001-03, com sede na Avenida Maripá, n." 1700, Centro, neste 
Município e Comarca. 

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do 
Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Marechal Cândido Rondon, 12 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital por 
MARIA TEREZINHA SEQUINEL 
DE 
CAMARGO:05399393000171 
Dados: 2022.07.12 11 :58:44 
-03'00' 

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edificio do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR 
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709 


